
 
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS 

Unidade Regional do Rio de Janeiro – URERJ 

Processo nº 50300.000645/2020-98 

  

Termo de Referência  

  

  

  

1. OBJETO  

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de manutenção 
preventiva e corretiva de sistema de ar condicionado para 1(um) equipamento do tipo 
SPLIT, tipo “Split Hi – Wall” (parede), na Unidade Regional da ANTAQ no Rio de 
Janeiro/RJ – URERJ, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste instrumento: 

  

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE  
VALOR 

UNITÁRIO 
MÉDIO 

VALOR 
TOTAL 
MÉDIO 

1 

Serviço de manutenção preventiva e 
corretiva no equipamento de ar 
condicionado tipo Split 30.000 
btus/h, marca ELGIN. Verificação e 
eliminação de vazamento de óleo, 
pressurização do sistema e carga de 
gás e demais serviços necessários ao 
correto funcionamento do 
equipamento. 

1 R$ 590,00 R$ 590,00 

TOTAL 1 - R$ 590,00 

  

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

  

2.1. A contratação para prestação dos serviços objetos deste Termo se faz necessária para 
que seja reestabelecido o bom funcionamento do equipamento e da manutenção das 
condições de utilização satisfatórias, conforme determinantes da NR 15 e da Portaria MS nº 
3.523, de 28 de agosto de 1998, que estabelecem parâmetros nos procedimentos de 
verificação visual do estado de limpeza, remoção das sujidades, por métodos físicos e 
manutenção do estado de integridade e eficiência de todos os componentes dos sistemas de 
climatização, para garantir a qualidade do ar de interiores e prevenção de riscos à saúde e 



para que as instalações da URERJ/ANTAQ ofereçam condições adequadas de trabalho, 
conforto e bem-estar para os servidores, terceirizados e público externo 

 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

  

3.1. Trata-se de serviço comum, não continuado, nos termos do parágrafo único, do art. 1°, 
da Lei 10.520, de 2002 c/c art. 3º, II do Decreto nº 10.024/2019, a ser contratado mediante 
dispensa de licitação  

3.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, 
de 21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no 
art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada. 

3.3 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 
Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que 
caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

 

4. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

  

4.1 O serviço deverá ser prestado na Unidade Regional do Rio de Janeiro/RJ - URERJ, situada 
na Avenida Rio Branco, 135 – 14º andar, Centro – Rio de Janeiro – RJ, CEP: 20040-912. 

4.2. Os serviços de manutenção preventiva e corretiva de sistema de ar condicionado de uma 
máquina SPLIT, instalada na URERJ deverão ser executados por técnicos especializados e 
habilitados a manter o equipamento adequadamente ajustado e em perfeito estado de 
conservação e funcionamento, sob a supervisão direta da CONTRATADA. 

 4.3. Entende-se por serviço preventivo aquele realizado com o objetivo de manter em 
perfeito funcionamento o sistema de climatização, reduzindo a probabilidade de falhas ou a 
degeneração do funcionamento de um equipamento, de forma a garantir a qualidade do ar 
de interiores e prevenir riscos à saúde dos ocupantes de ambientes climatizados;  

4.4. Entende-se por serviço corretivo aquele realizado com o objetivo de retificar ou substituir 
peças e/ou componentes que apresentarem defeitos durante o funcionamento do sistema 
de climatização, de forma a normalizar o pleno uso dos equipamentos de ar condicionado. 

4.5 A CONTRATADA executará, os serviços constantes deste Termo de Referência, em dias 
úteis e em horário comercial (8h às 12h e 13h às 17h). 

4.7. A empresa deverá observar o disposto na Resolução CONAMA nº 340 de 25/09/2003 
quando da realização dos procedimentos na Unidade Regional (in loco). 

  

5. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 

  

5.1.  Especificação do equipamento de ar condicionado instalado: 

Ar condicionado tipo Split Hi Wall – 30.000 btus, marca ELGIN.  

  

 



  

6. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

  

6.1. O serviço será acompanhado por servidor da URERJ que avaliará o 
restabelecimento do funcionamento do aparelho. 

  

7. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

  

7.1. 1. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar todos os 
materiais (tais como estopas, querosene, materiais de limpeza, fusíveis, graxa, gás, entre 
outros necessários) e equipamentos (tais como medidores de corrente elétrica, medidores 
de temperatura, medidores de carga do gás, entre outros) para realizar os serviços de 
manutenção preventiva e corretiva descritos neste termo de referência;  

7.2. A CONTRATADA deverá dedicar atenção especial quanto ao aspecto de sinalização visual 
quando da execução dos serviços aqui em referência.  

7.3. A CONTRATADA deverá executar toda a limpeza das áreas trabalhadas, durante os 
trabalhos e após o final das intervenções.  

 

8. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E SEU RECEBIMENTO 

  

8.1. A execução dos serviços será iniciada em até 5 (cinco) dias úteis após a emissão da Nota 
de Empenha. 

8.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 2 (dois) dias, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na proposta. 

8.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 3 (três) dias, contados 
do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material 
e consequente aceitação. 

8.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se 
o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

8.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

  

9. VISTORIA 



  

9.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, mesmo não sendo 
obrigatório, o licitante poderá realizar vistoria nas instalações do local onde serão executados 
os serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 
08:00h às 12:00h e das 13:00 às 17:00h, mediante prévio agendamento de horário junto à 
licitante pelo telefone (21) 2101-2501 ou (21) 2101-2504. 

9.2.     O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 
estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a apresentação das 
propostas. 

9.3.     Para a vistoria, o licitante ou o seu representante deverá estar devidamente 
identificado. 

9.4.     Caso não seja realizada a vistoria não poderá a licitante alegar, em nenhum 
momento, desconhecimento de todas as informações necessárias das instalações 
físicas e dos aspectos técnicos à formulação de preços. 

  

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

  

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos 
à autoridade competente para as providências cabíveis;  

10.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;  

10.4. Não permitir que os empregados da CONTRATADA realizem horas extras, exceto em caso 
de comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para 
o qual o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista; 

10.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas no Edital e seus anexos;  

10.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida 
pela contratada, em conformidade com o art. 36, §8º da IN SLTI/MPOG N. 02/2008. 

  

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

  

11.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 
cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas neste Termo de Referência e 
em sua proposta;  



11.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

11.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), 
ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos 
pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos;  

11.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;  

11.5. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o 
caso;  

11.6. Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão o órgão para a execução do serviço;  

11.7. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade à CONTRATANTE;  

11.8. Apresentar, quando solicitado, atestado de antecedentes criminais e distribuição cível 
de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão;  

11.9. Atender as solicitações da CONTRATANTE quanto à substituição dos empregados 
alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado 
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste 
Termo de Referência;  

11.10. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 
Administração;  

11.11. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 
alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a 
CONTRATADA relatar à CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de 
evitar desvio de função;  

11.12. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços;  

11.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  

11.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

11.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  

11.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 
11.17. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, 
para que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto neste Termo de 
Referência, nos termos do artigo 111 da Lei n° 8.666, de 1993.  



11.18. Autorizar e assegurar a CONTRATANTE o direito irrestrito de fiscalizar, sustar, recusar, 
mandar desfazer ou refazer qualquer serviço que não esteja de acordo com a técnica e que 
não garanta a segurança, funcionalidade e integridade dos equipamentos citados no item 5.2 
deste termo de referência;  

11.19. Atender os chamados de manutenção corretiva em até 03 (três) horas corridas do dia 
e horário do comunicado feito pelo servidor designado pelo CONTRATANTE, dentro do 
período e horário estabelecido no item 4.5 deste termo de referência;  

11.20. Solucionar os problemas apresentados em função da manutenção corretiva no prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito) horas após o atendimento do chamado.  

11.21. Atender e fazer respeitar as normas regulamentadas pela ABNT e pelo MS/ANVISA, 
quanto a prevenção e manutenção do sistema de ar condicionado;  

11.22. Comprovação de que a CONTRATADA possui capacidade de atendimento no local da 
prestação do serviço, no caso de não apresentar estabelecimento na referida localização.  

 

12. DA SUBCONTRATAÇÃO 

  

12.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

  

13. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

  

13.1.     É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra 
pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais 
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado 
e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

  

14. CONTROLE e FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

  

14.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos 
necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser 
exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, 
na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6º do Decreto nº 2.271, 
de 1997. 

14.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

14.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com 
base nos critérios previstos neste Termo de Referência. 

14.4. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 
instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos aspectos 



mencionados no art. 34 da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02, de 2008, quando 
for o caso. 

14.4.1. A execução do objeto será fiscalizada pelo responsável designado, doravante 
denominado Gestor do Contrato, o qual anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do objeto, sendo-lhe assegurada a 
prerrogativa de:  

 Solicitar às contratadas e a seus prepostos, tempestivamente, todas as 
providências necessárias objetivando o fiel cumprimento do contrato;  

 Emitir pareceres em todos os atos da CONTRATANTE relativos à execução dos 
contratos, em especial às aplicações de sanções ou alterações que se façam 
necessárias;  

 Solicitar, após devidamente atestada pelo requisitante dos equipamentos, a 
liquidação das respectivas faturas/notas fiscais junto à Gerência de 
Orçamentos e Finanças;  

 Sustar os pagamentos das faturas/notas fiscais no caso de inobservância pela 
CONTRATADA de qualquer exigência contratual;  

 Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e 
controle de qualidade dos fornecimentos contratados;  

 Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre todas as ocorrências que possam 
vir embaraçar o fornecimento contratado;  

 Executar outras atividades inerentes à boa execução dos contratos; 

14.5. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá 
comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual 
à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos 
valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.6. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 
verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação 
detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e 
na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais 
como: marca, qualidade e forma de uso. 

14.7.  O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

14.8. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas 
neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão 
contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.9. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo IV 
(Guia de Fiscalização dos Contratos de Terceirização) da Instrução Normativa 
SLTI/MPOG nº 02, de 2008, aplicável no que for pertinente à contratação. 

14.10. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 



resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

  

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

  

15.1.     Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei 
nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

15.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 

15.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

15.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

15.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

15.1.5. Cometer fraude fiscal; 

15.1.6. Não mantiver a proposta. 

15.2.     A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

15.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 
acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 

15.2.2.  Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30(trinta) dias;  

a) em se tratando de inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia, 
ainda que seja para reforço, aplicar-se-á multa de 0,07% (sete centésimos por cento) 
do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento), de 
modo que o atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração 
contratante a promover a rescisão do contrato;  

b) as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si.  

15.2.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto;  

15.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual 
do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;  

15.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 
pelo prazo de até dois anos;  

15.2.6. Impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;  

15.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 



será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos 
causados;  

15.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 
CONTRATADA que:  

15.3.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;  

15.3.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  

15.3.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados.  

15.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-
se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 
1999.  

15.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
CONTRATANTE, observado o princípio da proporcionalidade.  

15.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento de 
Fornecedores – SICAF e, no caso de impedimento de licitar, a CONTRATADA será 
descredenciada perante o sistema por igual período, sem prejuízo da aplicação das multas 

previstas neste Termo de Referência e das demais cominações legais. Multa moratória de 
0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

 

Rio de Janeiro, 02 de dezembro de 2019. 

 

ALEXANDRE PALMIERI FLORAMBEL 
Chefe da Unidade Regional do Rio de Janeiro 

  


